
 
ANEXO AO PLANO ANUAL DE ATIVIDADES 2023/2024 

Parecer do Conselho Pedagógico reunido no dia 03.10.2023 

O Plano Anual de Atividades assume-se como “documento de planeamento, que define, em função do projeto educativo, os 
objetivos, as formas de organização e de programação das atividades e que procedem à identificação dos recursos necessários 
à sua execução.”  

Decreto-lei n.º 137/2012, de 02.07, art.º 9.º 

 

Uma leitura atenta ao Plano Anual de Atividades (PAA) do Agrupamento de Escolas Rosa Ramalho 

(AERR) para o ano letivo de 2023-2024, permite concluir, tal como se tinha previsto no final do ano letivo de 2022-

2023, a introdução de melhorias, com vista a agilizar e simplificar a sua vertente operacional, face ao elevado 

número de atividades que integravam este Plano, as quais foram, agora, reduzidas. Assim, o PAA passa a incluir as 

atividades que impliquem a saída do aluno da escola, a vinda de entidades externas à escola, assim como aquelas 

que pressuponham a interrupção da rotina letiva, tal como, por exemplo, as atividades de encerramento de período.  

Formalmente, a grelha de inscrição das atividades a integrar o PAA sofreu, também, uma atualização, 

sendo de destacar a visibilidade dada às áreas de competências previstas pelo Perfil dos Alunos à Saída da 

Escolaridade, associadas a cada atividade proposta. 

Porém, o conhecimento dos documentos orientadores do Agrupamento, permite concluir que este Plano 

continua a concretizar as metas e os objetivos descritos no Projeto Educativo do Agrupamento, incluindo atividades 

a realizar no âmbito do Projeto Cultural do Agrupamento, do Projeto de Educação para a Saúde e da Estratégia de 

Educação para a Cidadania, através de uma ação concertada das várias propostas apresentadas pelos 

departamentos curriculares, conselho de diretores de turma, coordenação de Educação para a Cidadania, 

coordenação de projetos/atividades, Biblioteca Escolar (BE), serviços técnico-pedagógicos e Associações de Pais e 

Encarregados de Educação. É de assinalar o elevado grau de articulação interna entre as diversas áreas 

disciplinares (AD), patente, por exemplo, na planificação das visitas de estudo; entre as AD e a BE, assim como os 

clubes ao dispor dos nossos alunos. Esta articulação permite antecipar a existência de projetos a desenvolver inter 

e transdisciplinarmente, ao longo do presente ano letivo, na consciência de que os conhecimentos, capacidades e 

atitudes a desenvolver são transversais a todas as atividades proporcionadas em contexto escolar. 

Concomitantemente, este Plano privilegia a articulação com entidades e instituições locais, com enfoque 

no âmbito da cultura, saúde, desporto, preservação do meio ambiente e bem-estar em geral. Assim, são de nomear 

as seguintes parcerias, pela sua cooperação regular, ao longo do tempo, com o AERR, na execução do seu PAA: 

Juntas de Freguesia da proveniência dos nossos alunos, Câmara Municipal de Barcelos, Theatro Gil Vicente, 

Biblioteca Municipal de Barcelos, GNR de Barcelinhos, UCC de Barcelinhos (Unidade de Cuidados na Comunidade 

de Barcelinhos), Bombeiros Voluntários de Barcelinhos, Associação Amigos da Montanha, Associação Sopro, 

GASC (Grupo de Ação Social Cristã), Centro Hípico Ir. Pedro Coelho, Águas de Barcelos, entre outras.  

Da análise ao documento, resulta, ainda, evidente a quantidade, qualidade e diversidade das atividades 

propostas, sempre em harmonia com os documentos orientadores deste Agrupamento, acima identificados, no 

sentido de formar cidadãos autónomos e responsáveis, valorizando uma cultura de inclusão e promovendo a 

dimensão europeia da Educação, pela dinamização dos projetos Erasmus+ e do Clube Europeu “Os Catitas”. 

 

 



 
 

 

Realça-se, igualmente, o número previsto de saídas de carácter lúdico-didático, planificadas de modo a 

proporcionar aos nossos alunos experiências de elevado interesse sociocultural, na clara certeza de que a 

aprendizagem se efetiva para além da sala de aula.  

Sendo este um documento de planeamento, é desejável que se apresente como um instrumento de 

trabalho dinâmico, prevendo-se a sua avaliação trimestral, que permitirá proceder a adaptações pontuais, em 

benefício do desenvolvimento integral dos alunos, adaptações essas sujeitas à emissão do parecer favorável por 

parte do Conselho Pedagógico, bem como à aprovação do Conselho Geral. 

Em síntese, o PAA 2023-2024 materializa a intenção da nossa comunidade educativa de criar um 

ambiente académico significativo e motivador para todos e para cada um dos nossos alunos, concorrendo para o 

desenvolvimento de conhecimentos no âmbito das Aprendizagens Essenciais previstas para cada disciplina, por ano 

de escolaridade, assim como para a promoção das dez áreas de competências constantes do documento que 

constitui a base da ação educativa, isto é, o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória. 

 

 

A Presidente do Conselho Pedagógico 

 Maria Paula Abreu   

 


